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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA - ASSESSORIA TÉCNICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 13/85. 

 

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

RESOLUÇÃO 

 

Art. 1º - Ficam excluídos dos anexos da Resolução Nº 10, de 22 de fevereiro de 1985 os 

seguintes funcionários: Maria Betânia V. Monteiro, Carmen Lúcia Alves Ferraz 

“Técnico Legislativo” B-PL.AL.45.605.11”; Eduardo César da Silva Bordalo 

“Assistente Legislativo D-PL.AL.114.10”; Gonçalo Sabino da Silva, “Agente Operador 

de Veículos – PL.NM.40.201.07; Luís Guilherme Assis de Moraes, “Auxiliar de 

Serviços Legislativos – PL.NM.76.301.8”. 

 

Art. 2º - Ficam retificados nos anexos à Resolução Nº 10 de 22 de fevereiro de 1985, os 

nomes dos seguintes funcionários: Carmem Lúcia Alves Ferraz, Rosana Cristina 

Barlleta de Castro, “Assistente em Serviços Legislativos – PL.AL.38.602.12”; Maria 

das Graças Ferraz Bezerra, Maria Betânia Monteiro de Oliveira, “Técnico Legislativo B 

PL.AL.45.605.11”; Ramira Maria Pamplona Bacino, “Assistente Legislativo D – 

PL.AL.114.608.10”; Carlos Alberto Ramos de Azevedo, Raimundo Bezerra de Andrade 

Filho, Débora Ivone Veloso Coelho, Terezinha de Jesus Chaves, Antonio Maria da 

Silva, Cláudio da Silva Carvalho, Maria Márcia Medeiros Mendes, Maria de Nazaré 

Alves de Oliveira, José Carlos Martins Nunes, “Assistente Legislativo C – 

PL.Al.105.611.09”; Pedro da Silva Neto “Assistente Legislativo B-PL.AL.56.613.08”; 

Joaquim Leal Macedo “Agente Operador de Veículos – PL.NM. 40.201.07”; Amélia 

Maria Ribeiro de Moraes, “Auxiliar de Serviços Legislativos PL.NM.76.301.8”; 

Edilamar de Fátima Pires Tavares, “Assistente Legislativo A – PL.AL.53.615.07”; 

Antonio Edson Martins de Sena, “Agente de Serviços Gerais – PL.NM.41.202.06”; 

Wilson Gaia Farias, “Assistente Legislativo A – PL.AL.53.615.07” 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação e seus efeitos nos 

termos do art. 7º da Resolução Nº 5 de 07 de janeiro de 1985, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala de Reuniões da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Pará, em 26 

de fevereiro de 1985. 

 

Deputado LUCIVAL DE BARROS BARBALHO  

Presidente 

Deputada MARIA DE NAZARÉ BARBOSA 

1ª Secretária 

Deputado JOSÉ GULHERME SILVA RIBEIRO 

2º Secretário 

 

* Republicada por ter saído com incorreções no DOE nº 25.462, de 02/04/85. 

 

DOE Nº 25.470, DE 16/04/1985. 



 
 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 
 

 

 


